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O Governo Federal vem trabalhando 
para reduzir a burocracia nas relações 
com a sociedade, especialmente no que 
diz respeito ao atendimento direto à 
população. Uma das principais medidas 
nesse sentido foi a edição do Decreto 
6.932/09, batizado de Decreto Cidadão. 
Numa demonstração de respeito aos 
cidadãos e de compromisso com a 
transparência, o Decreto prevê que 
órgãos e entidades federais se orga-
nizem para garantir aos brasileiros o 
direito a atendimento público com 
qualidade e sem complicação. O pri-
meiro resultado concreto disso são 
as Cartas de Serviços ao Cidadão.

Cada Carta de Serviços informa 
ao público quais são os serviços 
prestados ao cidadão por uma de-
terminada organização pública, es-
pecificando padrões de qualidade 
como tempo de espera para o aten-
dimento, prazos para o provimen-
to dos serviços, orientações quanto 
aos mecanismos de comunicação 
com os usuários, procedimentos 
para acolhimento de sugestões e 
para o recebimento, atendimento e 
gestão de reclamações.

Já existem Cartas disponíveis em 
meio físico, com a oferta de carti-
lhas nos balcões de atendimento, 

e virtualmente, nas diversas mídias 
de internet.

As Cartas de Serviços estão no cer-
ne da estratégia do Programa Nacio-
nal de Gestão Pública e Desburocrati-
zação (GesPública), desenvolvido pela 
Secretaria de Gestão do Ministério do 
Planejamento, que apoia as organiza-
ções públicas interessadas em elabo-
rar e divulgar suas Cartas.

O Decreto Cidadão

Ao instituir a Carta de Serviços, o 
Decreto Cidadão determinou que os 
órgãos e entidades do Poder Execu-
tivo Federal realizem periodicamente 
pesquisas de satisfação dos usuários. 
Os resultados deverão ser divulgados 
anualmente, de preferência  na inter-
net. De acordo com o o texto do De-
creto, cabe à Controladoria Geral da 
União (CGU) acompanhar o cumpri-
mento de suas disposições.

O Decreto também reeditou me-
didas desburocratizantes, como a 
dispensa do reconhecimento de fir-
ma em repartições federais. E inovou 
em soluções, liberando o cidadão 
de fornecer documentos de regula-
ridade de situação que já constem 
nos bancos de dados oficiais. Assim, 

Descomplicando o relacionamento com o cidadão
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quando o  Decreto estiver em pleno 
vigor, o cidadão, liberado da mara-
tona de reunir documentação, eco-
nomizará tempo e dinheiro.  

Veja os principais pontos do  
Decreto Cidadão

• As relações com o cidadão 
devem observar princípios 
como cortesia e presunção de 
boa-fé. Deverão ser eliminadas 
formalidades e exigências cujo 
custo econômico ou social seja 
superior ao risco envolvido.

• Nos setores de atendimento ao 
público, a linguagem adotada 
deve ser simples, evitando-se 
siglas, jargões e estrangeirismos. 
Os processos e procedimentos 
de trabalho deverão ser 
simplificados, incluindo 
soluções da tecnologia.

• A simplificação dos serviços 
públicos deverá ocorrer de 
maneira articulada com Estados, 
Municípios e demais Poderes 
para ter impacto relevante na 
vida do cidadão comum 

• Órgãos e entidades do Poder 
Executivo Federal que prestam 
serviços diretamente ao 
cidadão deverão elaborar e 
divulgar suas respectivas Cartas 
de Serviços, com informações 
sobre os locais e formas de 

acesso aos serviços, os prazos 
e etapas de atendimento, além 
dos compromissos e padrões 
de qualidade de atendimento 
ao público

• O processo de elaboração 
e de acompanhamento do 
cumprimento das Cartas de 
Serviços envolverá as ouvidorias 
da administração pública federal

• O cidadão que tiver os 
direitos garantidos no Decreto 
desrespeitados poderá fazer 
representação junto à Ouvidoria-
Geral da União ou às ouvidorias 
dos respectivos órgãos.

C a r t a  t r a n s f o r m a  a s 
o r g a n i z a ç õ e s

Além de ser um poderoso instru-
mento de cidadania – quanto mais 
informações disponíveis, mais facil-
mente o cidadão consegue reivindi-
car direitos – a Carta de Serviços de-
sencadeia inevitáveis mudanças den-
tro das  organizações públicas, que 
passam a trabalhar sob a perspectiva 
de melhoria contínua. Para oferecer 
serviços de qualidade e sem compli-
cação, muitas vezes essas organiza-
ções precisam rever seus processos 
de trabalho, eliminando etapas des-
necessárias e otimizando aquelas de 
que não se pode prescindir. A Carta 
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de Serviços é, portanto, poderoso 
instrumento de indução da melhoria 
de gestão das organizações.

A lógica da Carta de Serviços tam-
bém pode ser utilizada por organi-
zações públicas que não atendem 
diretamente ao cidadão, ou mesmo 
por setores ou áreas específicas de 
órgãos ou entidades, como instru-
mento de melhoria de gestão, uma 
vez que facilitam a visualização e or-
ganização dos serviços prestados e, 
a partir daí, o melhor gerenciamento 
dos processos e recursos.

Além do gerenciamento de proces-
sos, a utilização da Carta de Serviços 
facilita a integração de outras ferra-
mentas de gestão que lhe são comple-
mentares, como a pesquisa de satisfa-
ção do usuário de serviços e a gestão 
de indicadores de desempenho. 

A pesquisa de satisfação assegu-
ra a efetiva participação do cidadão 
na avaliação dos serviços prestados, 
possibilita a identificação de lacu-
nas e deficiências e afere o nível de 
satisfação dos usuários. Os resulta-
dos das pesquisas se transformam 
em subsídio para reorientar o tra-
balho das organizações, em espe-
cial no que se refere ao cumprimen-
to dos compromissos e dos padrões 
de qualidade de atendimento divul-
gados na Carta.

As Cartas de Serviços devem ser 
elaboradas pelas organizações pú-

blicas federais e podem ser adota-
das pelas organizações estaduais, 
distritais ou municipais, bem como 
por outros Poderes. Em todos os 
casos, o desenvolvimento da Carta 
requer alinhamento entre as rotinas 
de trabalho e o plano estratégico de 
cada organização, e também com as 
diretrizes de governo.

Como ponto de partida para uma 
visão sistêmica da organização, a 
Carta de Serviços conecta todos es-
ses elos para que as instituições pú-
blicas possam chegar a quem mais 
importa: o cidadão.

Os pioneiros: Anvisa, INSS e 
Polícia Federal

As Cartas de Serviços têm sido 
usadas com sucesso em organiza-
ções públicas de países como Es-
panha, Itália, México, Noruega e 
Argentina, onde o cidadão é visto 
como principal agente de mudança 
e de melhorias nos serviços públi-
cos oferecidos.

Aqui no Brasil, a publicação das 
Cartas teve início a partir de insti-
tuições solidamente estruturadas 
e com grande capilaridade na sua 
atuação junto ao público. A Anvisa, 
o INSS e a Polícia Federal foram os 
primeiros órgãos públicos federais a 
lançar o documento. 
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A Agência Nacional de Vigilância 
Sanitária (Anvisa) saiu na frente, em 
novembro de 2009. O documen-
to da agência segue o princípio de 
que o cidadão é detentor de direi-
tos dos serviços públicos e não um 
mero consumidor. A Carta da Anvisa 
atende à diretriz do Sistema Único 
de Saúde (SUS) de participação da 
comunidade. O objetivo da Carta é 
estimular e fortalecer a aproximação 
da agência com a população brasi-
leira, trazendo informação e acesso 
a todos. A Anvisa adotou na Carta 
com 99 compromissos com o cida-
dão, o governo, os profissionais de 
saúde e o setor regulado.

Pouco depois, em dezembro, veio a 
Carta de Serviços do Instituto Nacional 
do Seguro Social (INSS), destinada aos 
frequentadores das 1.110 agências da 
autarquia em todo o país em busca de 
serviços relacionados a aposentado-
rias, auxílios, pensões, salário-família, 
salário-maternidade e assistência so-
cial. O público alvo compreende to-
dos os cidadãos que contribuem com 
a Previdência Social e têm direito a 
benefícios e serviços oferecidos pelo 
INSS. Entre os 16 compromissos com 
o atendimento estão a aposentadoria 
a análise de requerimentos iniciais de 
benefícios urbanos em tempo médio 
de até 30 minutos e de benefícios ru-
rais em até 60 minutos.

O Departamento de Polícia Federal 
foi o terceiro a oferecer a Carta, em 

março de 2010. Ela foi dividida em 
cinco cartilhas referentes a serviços 
nas áreas de imigração, segurança 
privada, armas, produtos químicos 
e antecedentes criminais. Cada uma 
das cartilhas traz suas orientações 
específicas nos seguintes tópicos: ca-
nais de atendimento, compromissos 
com o atendimento, conhecendo a 
Polícia Federal, atribuições da Polícia 
Federal, documentos de identifica-
ção, Guia de Recolhimento da União, 
unidades da Polícia Federal e serviço 
de protocolo. Agora a PF pretende 
avançar na montagem da pesquisa 
de satisfação dos usuários e no mo-
nitoramento do cumprimento dos 
compromissos. O órgão também 
tem planos de entregar em novem-
bro deste ano uma nova versão da 
Carta de Serviços, mais completa, 
contendo contribuições das 27 supe-
rintendências de todas as unidades 
da PF no Brasil.

A Carta do Serviço de Inativos e 
Pensionistas da Marinha (SIPM) fala 
sobre os dezenove serviços oferecidos 
e orienta quanto aos requisitos para 
sua obtenção, além de instruir os usu-
ários sobre como emitir sugestões ou 
enviar reclamações.

No Ministério da Fazenda, a Carta 
está praticamente pronta, em fase 
de avaliação interna. Ela contará 
inicialmente com informações re-
ferentes aos serviços prestados por 
Receita Federal do Brasil, Secretaria 
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do Tesouro Nacional, Secretaria de 
Assuntos Internacionais, Secreta-
ria de Acompanhamento Econômi-
co, Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, Subsecretaria de Plane-
jamento, Orçamento e Administra-
ção e Conselho Administrativo de 
Recursos Fiscais. Devido ao tipo de 
público que o ministério atende, as 
informações para o cidadão serão 
concentradas na internet.

Ainda em 2010 devem ser di-
vulgadas as Cartas da Agência Na-
cional de Aviação Civil (ANAC), da 
Agência Nacional do Petróleo, Gás 
Natural e Biocombustíveis (ANP), 
da Agência Nacional de Energia Elé-
trica (Aneel), do Instituto Nacional 
da Propriedade Industrial (INPI), do 
Instituto Nacional de Metrologia, 
Normalização e Qualidade Indus-
trial (Inmetro) e da Ouvidoria-Geral 
da Previdência.

Previdência revoluciona aten-
dimento

A Previdência Social do Brasil é um 
exemplo de como é possível melho-
rar a qualidade da prestação de ser-
viços ao cidadão. Nos últimos anos, 
a Previdência superou a situação 
de caos no atendimento e passou a 
conceder aposentadorias em apenas 
30 minutos. 

O primeiro passo para mudança se 
deu em 2008, quando os dados do 
Cadastro Nacional de Informações 
Sociais (CNIS) passaram a valer como 
prova de filiação à Previdência So-
cial, relação de emprego, tempo de 
serviço ou de contribuição e salários-
de-contribuição1. Além disso, foram 
fundamentais a instituição de servi-
ços de informação e organização das 
demandas dos usuários, como.

 > Internet e Central 135: direcionam 
atendimento presencial para 
Canais Remotos de Atendimento

 > Salas de monitoramento para 
acompanhar os indicadores 
da qualidade do atendimento, 
permitindo as correções de rumo

 > Envio automático de carta-aviso 
ao segurado que reúne condições 
para aposentadoria por idade

 > Agendamento: atendimento 
mais rápido, com hora marcada, 
programado e organizado 
em função da necessidade de 
cada segurado1

 > Rede de atendimento com 1.227 
agências2 que realizam 4 milhões 
de atendimentos por mês

 > Agendamento automático da 
perícia médica após a solicitação 
do auxílio-doença

1. Informações podem ser obtidas na Agência Eletrônica de 
Serviços aos Segurados no portal da Previdência Social.

2. Instalação de 720 novas agências em 2010/2011
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Cartas se disseminam

A Gerência Regional de Adminis-
tração do Ministério da Fazenda 
no Paraná já conta com sua Carta, 
assim como a Universidade Federal 
de Santa Catarina. O Serviço de Ina-
tivos e Pensionistas da Marinha do 
Brasil, que tem 119 mil usuários em 
todo o país, e a Capitania dos Por-
tos da Bahia já prestam seus servi-
ços com base nas Cartas.

 

Em janeiro deste ano, o Governo de 
Mato Grosso sancionou a Lei 9.315, 
nos moldes do Decreto Cidadão, com 
o objetivo de simplificar o trabalho 
dos órgãos públicos estaduais. 

No âmbito de outros Poderes, 
a Assembleia Legislativa de Mato 
Grosso já divulgou sua Carta. 

Na Justiça do Trabalho, o TRT da 
9ª Região, no Estado do Paraná, 
publicou a sua em novembro do 
ano passado. O documento foi 
distribuído às unidades judiciárias 
do Paraná, sindicatos, associações, 
órgãos públicos ligados ao traba-
lho, como forma de esclarecer a 
população sobre as atividades da 
Justiça. O TRT da 14ª Região, que 
atende aos Estados de Rondônia e 
Acre, está em processo de elabora-
ção de sua Carta. E a unidade de 
Atendimento Integrado no Estado 
do Amapá – SUPERFÁCIL deve divul-
gar o documento ainda este ano.
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Organizações com Cartas de Serviços em fase de elaboração

Caixa Econômica Federal Gerência de Apoio aos Produtos Lotéricos - GEALO

Ministério da Defesa Agência Nacional de Aviação Civil - ANAC

Ministério do Desenvolvimento
Indústria e Comércio Exteriror

Instituto Nacional da Propriedade Industrial - INPI

Ministério da Fazenda

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF

Receita Federal do Brasil - RFB

Secretaria de Assuntos Internacionais - SAIN

Secretaria do Tesouro Nacional - STN

Subsecretaria de Planejamento, Orçamento e Administração e todas as Gerên-
cias Regionais de Administração nos Estados

Ministério das Minas e Energia

Agência Nacional de Energia Elétrica - ANEEL

Agência Nacional do Petróleo,Gás Natural e

Biocombustíveis - ANP

Ministério da Previdência Ouvidoria-Geral

Ministério da Saúde Fundação Oswaldo Cruz – Fiocruz

Presidência da República Imprensa Nacional

Centrais de Atendimento Integrado
Sistema Integrado de Atendimento ao Cidadão- SIAC/ Superfácil (Amapá)
Na Hora (Distrito Federal)

Hemocentros Instituto Estadual de Hematologia Arthur de Siqueira Cavalcanti - Hemorio

Mato Grosso Centro de Processamento de Dados - CEPROMAT

Organizações com Cartas de Serviços divulgadas
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Marinha do Brasil Serviço de Inativos e Pensionistas da Marinha

Ministério da Fazenda Gerência Regional de Administração no Estado do Paraná

Ministério da Justiça Departamento de Polícia Federal

Ministério da Previdência Instituto Nacional do Seguro Social - INSS

Ministério da Saúde Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA
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s Maranhão

Instituto Municipal da Paisagem Urbana (São Luís)

Secretaria Municipal de Planejamento e Desenvolvimento de São Luís (MA)

Secretaria de Estado de Planejamento e Orçamento

Mato Grosso

Assembléia Legislativa

Justiça Federal

Tribunal de Contas

Pará Fundação Centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará – HEMOPA

Paraná Paraná Tribunal Regional do Trabalho do Estado do Paraná
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Soluções para simplificação

O
 
Portal da Gestão Pública (www.

gespublica.gov.br) oferece cursos 
à distância sobre a implementação 
das Cartas de Serviços, da pesqui-
sa de satisfação e da avaliação da 
gestão. Até o início de 2011 haverá 
cursos sobre gestão de processos e 
indicadores de desempenho.

Já estão disponíveis gratuita-
mente para qualquer organização 
o Guia para Elaboração da Carta de 
Serviços e o Manual de Avaliação 
de Satisfação do Usuário do Ser-
viço Público, com uma solução de 
TI desenvolvida pela Secretaria de 
Gestão – o Instrumento Padrão de 
Pesquisa de Satisfação (IPPS) – dis-
ponível para download3. 

Em 2009, a Secretaria de Gestão lan-
çou a primeira edição do Guia Referen-
cial para Medição de Desempenho para 
a Administração Pública, um referencial 
metodológico para construção e aplica-
ção de modelo de medição de desem-
penho, com a consequente definição 
dos painéis de indicadores respectivos, 
útil ao gerenciamento do que está dis-
posto nas Cartas de Serviços.

3. O Instrumento Padrão de Pesquisa de Satisfação, o IPPS, é um 
questionário de pesquisa de opinião padronizado que investiga 
o nível de satisfação dos usuários de um serviço público. 
A ferramenta foi desenvolvida para se adequar a qualquer 
organização pública, que pode escolher os itens de avaliação 
que desejar, de acordo com a natureza de seu serviço, de seus 
interesses gerenciais ou dos recursos disponíveis para a pesquisa.

Centrais facilitam a vida do  
cidadão

A
 
lógica de colocar o serviço pú-

blico ao alcance da população por 
meio de diferentes canais de comu-
nicação e relacionamento já é rea-
lidade para as 38 Centrais de Aten-
dimento Integrado em atividade no 
país. Implantadas no Brasil a partir 
de 1990, essas unidades funcionam 
como “lojas de serviços públicos”, 
por reunirem em um mesmo local 
representações de órgãos públicos 
federais, estaduais e municipais.

 

Além de eliminar a necessidade 
de deslocamento a vários endere-
ços, o processo integrado permite 
ao cidadão ter acesso rápido a um 
ou mais serviços, com a comodi-
dade de na mesma data tratar de 
assuntos pertinentes a diferentes 
níveis de governo. Essa atuação 
articulada conta com uma admi-
nistração central e se apoia no 
uso de tecnologia da informação. 
A Seges trabalha para fomentar a 
expansão das centrais, aumentan-
do o rol de órgãos federais que as 
integram. Atualmente existem 26 
unidades de atendimento estadu-
ais e 12 municipais. Da esfera Fe-
deral, já fazem parte das centrais 
instituições como: Polícia Federal, 
Receita Federal, INSS, Correios e 
Caixa Econômica Federal.
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Ouvidorias: fiscalização pela 
sociedade

Os mecanismos para ampliar a trans-
parência da gestão pública também são 
considerados centrais para aproximar 
Estado e cidadãos. A Ouvidoria-Geral da 
União,  ligada à Controladoria Geral da 
União (CGU), é responsável por receber, 
examinar e encaminhar reclamações, 
elogios e sugestões referentes a proce-
dimentos e ações de agentes, órgãos e 
entidades do Poder Executivo Federal. 
A Ouvidoria-Geral também tem a com-
petência de coordenar tecnicamente o 
segmento de Ouvidorias do Poder Exe-
cutivo Federal, bem como de organizar 
e interpretar o conjunto das manifes-
tações recebidas e produzir indicativos 

quantificados do nível de satisfação dos 
usuários dos serviços públicos prestados 
no âmbito do Poder Executivo Federal.

As ouvidorias estabelecem um canal 
ágil e direto de comunicação entre o ci-
dadão e a instituição pública. Também 
representam uma aproximação no rela-
cionamento com o cidadão e permitem 
buscar soluções práticas e efetivas para 
os principais problemas da organização 
sob a ótica do cidadão, identificando 
oportunidades de melhoria a partir das 
críticas verificadas.

Há hoje, ao alcance de qualquer 
brasileiro, cerca de150 ouvidorias do 
setor público federal, para onde a 
sociedade pode e deve direcionar co-
branças e reclamações.
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